
ESTADo Dc> eanaNÁ

.lç t u,,-/')J

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o at. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis após a
sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhado expediente âo Poder Executivo
Municipal, peÍânte a Secretatia Municipal de Saúde - SESÂU, afrm de solicitar a inclusão dos
Funcionários de RestauÍântes e Hotelaria no pÍogÍama de vacinaçào da COVID-19, no
município de Cascavel.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de junho de 2027.
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Justrficação

A presente indicação tem como objetivo atender aos funcionátios de hotéis e restaurantes do
nosso município. Necessitam da inclusão como grupo prioritário de imunização contra o COVID-19,
dado o âvânço da pandemia e o surgimento de novas variantes.

Apesar de todas as medidas de segutança tomadas, os trabalhadores se expõem a transmissão
diariamente, sendo praticamente impossível não se contarninaÍ 

^ 
pÍop^gaçáo da doença.

Com a intenção de garanú a seguÍânça do trabalho de excelência prestado, dirige-se a

presença de Vossa Senhoria a frm de solicitai a inclusão dos funcionários - restaúantes e hotelária no
ptograma de vacinação da Covid-l9, entre os gÍupos pdoritários , paÍz- t^mbém receber a dose.
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